
INSTITUTO FEDERAL
PARARA MiniiürladüEduaÇi+

PO RTA RIA N 1263 l)L 20 DE JUNHO DE 0]7

\ Dintora Substituta de Dcsenx olvimcnto de
Pessoas da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas do
Instituto Federal do Pamná, no ust) (]a competência que
Ihe çanfcrc a Portaria N' 1254 de 19 dc Junllo de 2017.
considerando o disposto nos parágrafos 2' c 5' do artigo
10 e no artigo IO-A da Lei n' 1 1.091 dç 12.01 .2005. a
Portaria 623 de 26/09/2011 do Magnífico Reitor, e
conforme processo n' 23411.00+273/20 17-43,

')

RESOLVE

1. Conceder progmssão por mérito profissional ao servidor, ocupante do
cargo de Assistente eni Administração, conforme abaixo

SIAPE SERVIDOR NÍVEL PADRÃO DE l DAIS DA
VEXCrMUNTos l PROGRESSÃO

Dli l PAR/X

2 134848 AI.ESON N.1.ARCOS PIVETE 97,57 D
202 203 7''07/17

11. A data final do interstício para o mencionado scwidor habilitar-se à
progressão subsequente é 1]7/01/19

zun., .fb..av'
CI.EIDE IANKE CARDOSO

Diretora Substituta de Desenvolvimento de Pessoas

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

l INSTITUTO FEDERAL DO PARANÂ l Reitoria

Av.ViaarferreiradoAmara1, 306-larumá, Curitiba-PRI CEP 82S30-23Q -Brasa


